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PORTARIA N" 1229/2017

NOMEIA CONSULTOR JURÍDICO

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.
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/  1: ' Considerando princípios^cónstituciònais de ifioralidade,
legalidade, piièlicidade e eficiência;
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Considerando vacância do cargo, necessidade dê^ seú\
í  VX9^'!p^nto e ainda que o cargo é comissionado e demissívei ad nutun;
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/ /,Zl? """NICIPALDE BREJETUBA/ES, .Sr. João do Carmo DiasZnó;)\ \
/  das atribuições q^ue íhe-e.enfere-o-Artr59-riad-ei Orgânica Municipal, com- ' \

, alterações introduzidais posteriormente.

RESOLVE:

CABRAL para ocupar
referência CCÈE2. -
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Árt. 2° Est^ Portaria pntra em vigor na data de sua pjjblicaçãõr"'^^
\

r--

v
í/
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JOAODp^ARMO DIAS
Prefeito de Brejetuba-ES
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